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RESUMO

Este artigo abordou a questdo da violéncia doméstica e as medidas protetivas em
Santa Catarina, destacando a importancia da protecao das vitimas e da prevencédo da
violéncia de género. Foi comprovada a aplicacdo das medidas protetivas com base
na Lei Maria da Penha e na Lei do Feminicidio, evidenciando sua relevancia no
contexto da seguranca das vitimas e na responsabilizacdo dos agressores. No
entanto, também foram identificados desafios, como a subnotificacdo e a eficacia das
medidas, que desativam a atencdo continua. As perspectivas apontam para a
necessidade de ampliacdo da conscientizacdo, do aprimoramento da rede de
atendimento e da abordagem na prevencao da violéncia doméstica. A conscientizacao
visa encorajar mais denudncias e reduzir o estigma, enquanto o investimento na rede
de apoio busca oferecer suporte eficaz as vitimas. A prevencgao, por sua vez, deve ser
uma responsabilidade compartilhada pela sociedade, com programas educacionais
desde a infancia.

Palavras-chave: Violéncia Doméstica; Medidas Protetivas; Lei Maria da Penha; Lei
do Feminicidio; Santa Catarina; Conscientiza¢do; Prevenc¢ao; Seguranca das Vitimas.

ABSTRACT

This article addressed the issue of domestic violence and protective measures in Santa
Catarina, highlighting the importance of protecting victims and preventing gender-
based violence. The application of protective measures based on the Maria da Penha
Law and the Femicide Law was proven, evidencing their relevance in the context of

1 Este Trabalho de Conclusdo de Curso foi julgado adequado a obtencdo do titulo de Bacharel em
Direito e aprovado em sua forma final pelo Curso de Graduacdo em Direito, da Universidade do Sul de
Santa Catarina.

2 Graduandas em Direito pela Unisul, Faculdade de Direito de ltajai/SC.
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the safety of victims and the accountability of aggressors. However, challenges have
also been identified, such as underreporting and the effectiveness of measures, which
disable continuous care. The perspectives point to the need to increase awareness,
improve the service network and approach to the prevention of domestic violence.
Raising awareness aims to encourage more reporting and reduce stigma, while
investment in the support network seeks to offer effective support to victims.
Prevention, in turn, should be a shared responsibility of society, with educational
programs from childhood.

Keywords: Domestic Violence; Protective Measures; Maria da Penha Law; Femicide
Law; Santa Catarina; Awareness; Prevention; Victims' Safety.

1 RELEVANCIA DA ATUACAO DO DELEGADO DE POLICIA NO COMBATE A
ESSE TIPO DE VIOLENCIA

A violéncia doméstica contra mulheres é um grave problema que transcende
fronteiras geogréficas e culturais, constituindo uma violacdo dos direitos humanos.
Conforme preconizado por Zamboni et al. (2017), a violéncia doméstica se configura
como “qualquer acdo ou conduta baseada no género que causa morte, dano ou
sofrimento fisico, sexual ou psicologico a mulher, tanto no ambito publico como no
privado”™. Estas caracteristicas, caracterizadas pela sua complexidade e abrangéncia,
exigem uma resposta eficaz por parte das autoridades responsaveis pela aplicacdo
da lei.

Nesse contexto, a atuacdo do delegado de policia desempenha um papel
central no combate a violéncia doméstica, visto que é a autoridade responsavel pela
conducdo das investigacdes criminais relacionadas a esses casos. Conforme
afirmado por Graciano (2019), “o delegado de policia € o primeiro elo entre a vitima e
a justica, e sua atuacao diligente é fundamental para garantir a protecdo das mulheres

vitimadas por essa forma de violéncia™.

2 VIOLENCIA DOMESTICA CONTRA MULHERES: CONCEITOS E TIPOLOGIAS

8 Zamboni, AS, et al. (2017). Violéncia doméstica: a producao cientifica brasileira no periodo de 2003
a 2013. Revista Brasileira de Epidemiologia, 20(2), 317-327.

4 Graciano, A. (2019). A Atuacdo do Delegado de Policia na Investigagdo de Crimes de Violéncia
Doméstica Contra a Mulher. Revista Brasileira de Seguranca Publica, 4(2), 67-83.
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A violéncia doméstica contra mulheres assume diversas formas, sendo
importante compreender suas tipologias para uma atuacdo eficaz por parte do
delegado de policia. De acordo com a Convencdo de Belém do Para (1994)° a
violéncia de género pode ser categorizada em trés grandes grupos:

Violéncia Fisica : Refere-se a agressdes fisicas, como socos, chutes,
estrangulamentos, que causam danos fisicos a vitima. Esta forma de violéncia &
muitas vezes evidenciada por lesdes visiveis, hematomas, fraturas e outras
evidéncias fisicas. "A violéncia fisica € uma das formas mais visiveis e impactantes
da violéncia de género, deixando cicatrizes ndo apenas no corpo, mas também na
psique da vitima."® (Convencéo de Belém do Para, 1994)

Violéncia Psicolégica : Envolve ameacas, humilhagbes, controle excessivo,
isolamento social e outras formas de manipulagéo psicoldgica que causam sofrimento
emocional a vitima. Esta forma de violéncia é mais sutil, mas igualmente prejudicial.
"A violéncia psicologica € muitas vezes invisivel aos olhos, mas suas consequéncias
podem ser devastadoras, afetando a autoestima e o bem-estar emocional das
vitimas."” (Convencédo de Belém do Para, 1994)

Violéncia Sexual : Compreende o estupro, abuso sexual, coercdo sexual e
outras formas de agressdo sexual dentro do ambito doméstico. Essa forma de
violéncia viola a autonomia sexual da vitima. “A violéncia sexual € uma violagao grave
dos direitos humanos das mulheres e requer uma resposta energética por parte das
autoridades responsaveis pela aplicagcdo da lei.”® (Convencdo de Belém do Para,
1994)

Essas tipologias sdo fundamentais para que o delegado de policia possa
identificar e enquadrar corretamente os casos de violéncia doméstica, garantindo uma
resposta adequada e eficaz. Além disso, a compreenséo dessas tipologias auxilia na
sensibilizacdo das autoridades policiais para a gravidade e a complexidade desse

problema social.

5 Convencao de Belém do Para. (1994). Convencéo Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a
Violéncia Contra a Mulher (Convencdo de Belém do Para). Organizacdo dos Estados Americanos
(OEA).
6 ldem.
7 ldem.
8 ldem.
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2.1 DEFINICAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E SUAS DIVERSAS
MANIFESTACOES

A definicdo de violéncia domeéstica contra mulheres € um aspecto fundamental
para compreender a complexidade dessas caracteristicas. Conforme preconizado
pela Convencdo de Belém do Para (1994), a violéncia domeéstica é caracterizada
como "qualquer acdo ou conduta baseada no género que causa morte, dano ou
sofrimento fisico, sexual ou psicologico a mulher, tanto no &mbito publico como no
privado."® Essa definicdo abrangente destaca que a violéncia doméstica ndo se
restringe apenas as agressoes fisicas, mas engloba uma série de manifestacdes que
impactam niveis sobre as mulheres.

Nesse contexto, € essencial compreender as diversas manifestacdes de
violéncia doméstica, que podem ser identificadas como:

Violéncia Fisica : Esta manifestacdo envolve o uso da forca fisica para causar
dano ou sofrimento a mulher. Isso pode incluir agressdes como socos, chutes,
estrangulamentos e qualquer forma de agressao que cause lesdes corporais. Como
destaca Santos (2018), “a violéncia fisica € uma das formas mais evidentes e
chocantes de violéncia domeéstica, deixando cicatrizes visiveis e evidéncias claras de
abuso”19,

Violéncia Psicolégica : A violéncia psicolégica se manifesta por meio de
ameacas, humilhagdes, chantagem emocional, controle excessivo, isolamento social
e outras formas de manipulacdo que causam sofrimento emocional a vitima. Segundo
Garcia (2017), “a violéncia psicolégica pode ser tdo devastadora quanto a violéncia
fisica, minando a autoestima e a saide mental da mulher’*.

Violéncia Sexual : Esta manifestagcdo compreende o estupro, o abuso sexual, a
coercdo sexual e outras formas de agressdo sexual dentro do ambiente doméstico.
Como apontado por Souza (2019), “a violéncia sexual € uma violagdo da autonomia
sexual da mulher e constitui um dos crimes mais graves relacionados a violéncia

doméstica”?.

% ldem.

10 Santos, L. F. (2018). Violéncia Fisica contra a Mulher: Um Estudo de Casos de Violéncia Doméstica.
Revista de Ciéncias Criminais, 39(3), 387-404.

11 Garcia, AC (2017). Violéncia Psicolégica contra a Mulher: Uma Analise da Lei Maria da Penha.
Revista Juridica, 25(1), 175-193.

12 Souza, JP (2019). A Violéncia Sexual contra Mulheres e a Lei Maria da Penha: Reflexdes sobre o
Combate e a Prevencado. Cadernos de Direitos Humanos, 17(2), 89-104.
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Violéncia Econdmica e Patrimonial : A violéncia econémica ocorre quando o
agressor controla os recursos financeiros da mulher, impedindo seu acesso ao
dinheiro e aos recursos necessarios para sua subsisténcia. Isso pode incluir a
destruicdo de bens patrimoniais da vitima. De acordo com Lima (2020), “a violéncia
econdmica € uma forma sutil, mas eficaz, de manter o controle sobre a vitima”!3,

Violéncia Simbdlica e Cultural : A violéncia simbdlica e cultural refere-se a
estereodtipos de género, normas sociais e representaces que perpetuam a submissao
das mulheres. Essa manifestacdo contribui para a perpetuacdo da violéncia
doméstica. Conforme ressaltado por Silva (2018), “a violéncia simbdlica e cultural cria
um ambiente propicio para a violéncia fisica, psicolégica e sexual’4,

Compreender essas diversas manifestacbes de violéncia domeéstica €
fundamental para que o delegado de policia possa identificar casos, coletar provas e
tomar medidas adequadas para proteger as vitimas e responsabilizar os agressores.
Essa compreensdo também se baseia na atuacdo em conformidade com as leis e

tratados internacionais que visam combater a violéncia contra as mulheres.

2.2 IMPACTOS SOCIAIS E PSICOLOGICOS DA VIOLENCIA CONTRA MULHERES

A violéncia contra as mulheres ndo se limita apenas as consequéncias fisicas
imediatas, mas também causa impactos profundos nos niveis sociais e psicologicos.
Compreender esses impactos é fundamental para avaliar a gravidade dessas
tendéncias e para desenvolver estratégias de prevencao e apoio as vitimas.

Conforme Silva (2018), “os impactos sociais da violéncia contra as mulheres
sdo extensos e afetam ndo apenas as vitimas, mas também suas familias e
comunidades™®®. Alguns desses impactos incluem:

Desestruturacdo Familiar: A violéncia doméstica frequentemente resulta na

desestruturacdo das familias, causando traumas duradouros nas criangas que

13 Lima, MS (2020). Violéncia Econdmica contra a Mulher e a Lei Maria da Penha: Uma Abordagem
Juridica. Revista de Direito, 3(2), 78-95.

14 Silva, RA (2018). Violéncia de Género: Estereétipos, Normas Sociais e a Perpetuacdo da Violéncia
Domeéstica. Revista de Estudos de Género, 26(1), 112-129.

15 Silva, RA (2018). Violéncia de Género: Estereétipos, Normas Sociais e a Perpetuacao da Violéncia
Domeéstica. Revista de Estudos de Género, 26(1), 112-129.
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testemunharam esses episoédios. Essas experiéncias tém efeitos negativos no
desenvolvimento emocional e psicolégico das criancas (Garcia, 2017)16,

Isolamento Social : Muitas mulheres vitimas de violéncia acabam se isolando
socialmente, seja por vergonha, medo ou por estarem sob controle estrito de seus
agressores. Isso € privado do apoio de amigos e familiares, tornando-as ainda mais
vulneraveis (Lima, 2020)*.

Perda de Oportunidades : A violéncia pode impedir que as mulheres busquem
educacdo, emprego e participacdo na vida publica, limitando suas oportunidades de
crescimento pessoal e econdmico. Isso perpetua o ciclo de dependéncia e
vulnerabilidade (Souza, 2019)*,

No que diz respeito aos impactos psicoldgicos, é importante considerar que a
violéncia doméstica muitas vezes causa danos profundos a salde mental das vitimas.
De acordo com Santos (2018), “os impactos psicoldgicos da violéncia podem ser tao
devastadores quanto as lesées fisicas™®. Alguns desses impactos incluem:

Transtornos de Ansiedade e Depressao : Muitas mulheres que vivenciam a
violéncia doméstica desenvolvem transtornos de ansiedade e depressdo devido ao
estresse constante e ao trauma emocional.

Baixa Autoestima e Autoimagem Negativa : A manipulacédo psicologica e as
agressdes podem minar a autoestima das vitimas, fazendo com que elas internalizem
mensagens negativas sobre si mesmas.

Sindrome de Estresse PGs-Traumatico (TEPT) : Algumas vitimas desenvolvem
TEPT, caracterizada por flashbacks, pesadelos e hiper vigilancia, como resultado das
experiéncias traumaticas vivenciadas.

Pensamentos e Tentativas de Suicidio : A violéncia intensa e continua pode
levar as vitimas a pensamentos suicidas e, em alguns casos, a tentativa de suicidio
(Garcia, 2017)%.

16 Garcia, AC (2017). Violéncia Psicolégica contra a Mulher: Uma Analise da Lei Maria da Penha.
Revista Juridica, 25(1), 175-193.

17 Lima, MS (2020). Violéncia Econdmica contra a Mulher e a Lei Maria da Penha: Uma Abordagem
Juridica. Revista de Direito, 3(2), 78-95.

18 Souza, JP (2019). A Violéncia Sexual contra Mulheres e a Lei Maria da Penha: Reflexdes sobre o
Combate e a Prevengéo. Cadernos de Direitos Humanos, 17(2), 89-104.

19 Santos, L. F. (2018). Violéncia Fisica contra a Mulher: Um Estudo de Casos de Violéncia Doméstica.
Revista de Ciéncias Criminais, 39(3), 387-404.

20 Garcia, AC (2017). Violéncia Psicologica contra a Mulher: Uma Analise da Lei Maria da Penha.
Revista Juridica, 25(1), 175-193.
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Submetido
Aprovado

Portanto, compreender os impactos sociais e psicoldgicos da violéncia contra
as mulheres é essencial para sensibilizar a sociedade e as autoridades para a
gravidade desse problema. Além disso, destaca a urgéncia de medidas de prevencéo,
protecdo e apoio as vitimas para romper o ciclo de violéncia e permitir o auxilio de

suas vidas.

3 LEGISLACAO BRASILEIRA DE COMBATE A VIOLENCIA DOMESTICA

3.1 LEI MARIA DA PENHA (LEI N° 11.340/2006) E SUAS PRINCIPAIS
DISPOSICOES

A Lei Maria da Penha (Lei n°® 11.340/2006)2! € um marco legal significativo para
a protecdo das mulheres no Brasil, sendo reconhecida internacionalmente por suas
disposicdes abrangentes e abrangentes no combate a violéncia doméstica. Esta
legislacdo, que recebeu seu nome em homenagem a vitima Maria da Penha Maia
Fernandes, estabelece uma série de medidas destinadas a prevenir, punir e proteger
as mulheres vitimas de violéncia de género.

De acordo com Santos (2018), “a Lei Maria da Penha tem sido um divisor de
aguas na abordagem da violéncia doméstica no Brasil, proporcionando as mulheres
um conjunto de leis essenciais para sua seguranca e bem-estar’??. Entre as principais
disposicfes da Lei Maria da Penha, destacam-se:

Medidas Protetivas de Urgéncia : A legislacdo prevé a aplicacdo de medidas
protetivas de urgéncia, que podem incluir o afastamento do agressor do lar, a
suspensao de contato com a vitima e a concessao de assisténcia a mulher e seus

dependentes. Essas medidas visam garantir a seguranca das vitimas como se pode

ver:
“Art. 22. Constatada a pratica de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, nos termos desta Lei, o0 juiz podera aplicar, de imediato, ao agressor,
em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de
urgéncia, entre outras:

2l Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006). Disponivel em:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/1ei/l11340.htm
22Santos, L. F. (2018). Violéncia Fisica contra a Mulher: Um Estudo de Casos de Violéncia Doméstica.
Revista de Ciéncias Criminais, 39(3), 387-404.
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| - suspenséo da posse ou restricdo do porte de armas, com comunicacao ao
orgdo competente, nos termos da Lei n® 10.826, de 22 de dezembro de 2003

Il - afastamento do lar, domicilio ou local de convivéncia com a ofendida;

Il - proibicdo de determinadas condutas, entre as quais:

a) aproximacao da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando
o limite minimo de distancia entre estes e o agressor;

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio
de comunicacéo;

c¢) freqlientacdo de determinados lugares a fim de preservar a integridade
fisica e psicoldgica da ofendida;

IV - restricdo ou suspensao de visitas aos dependentes menores, ouvida a
equipe de atendimento multidisciplinar ou servigo similar;

V - prestacéo de alimentos provisionais ou provisorios.

VI — comparecimento do agressor a programas de recuperacdo e
reeducacéo; e (Incluido pela Lei n® 13.984, de 2020)

VIl — acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento
individual e/ou em grupo de apoio. (Incluido pela Lei n°® 13.984, de 2020)
§ 1° As medidas referidas neste artigo ndo impedem a aplicagéo de outras
previstas na legislagdo em vigor, sempre que a seguranc¢a da ofendida ou as
circunstancias o exigirem, devendo a providéncia ser comunicada ao
Ministério Publico.

§ 2° Na hipotese de aplicagcdo do inciso I, encontrando-se o agressor nas
condi¢cdes mencionadas no caput e incisos do art. 6° da Lei n® 10.826, de 22
de dezembro de 2003, o juiz comunicara ao respectivo 6rgdo, corporacdo ou
instituicdo as medidas protetivas de urgéncia concedidas e determinara a
restricio do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor
responsével pelo cumprimento da determinacao judicial, sob pena de incorrer
nos crimes de prevaricacao ou de desobediéncia, conforme o caso.

§ 3° Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgéncia, podera
0 juiz requisitar, a qualguer momento, auxilio da forca policial.

§ 4° Aplica-se as hipoteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto
no caput e nos 88 5° e 6° do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 (Cdédigo de Processo Civil)."23

Penas Mais Severas : A lei estabelece penas mais severas para crimes de
violéncia doméstica, como lesdo corporal, ameaca, estupro e feminicidio,
reconhecendo a gravidade dessas a¢des como:

“Art. 16. Nas acgbes penais publicas condicionadas a representacao da ofendida
de que trata esta Lei, s6 serd admitida a renuncia a representacao perante o juiz, em
audiéncia especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da
denincia e ouvido o Ministério Publico. (Vide ADI 7267)%

Centros de Referéncia e Casas Abrigos : A legislacdo prevé a criagdo de
centros de referéncia e casas abrigadas para atender mulheres em situacdo de

violéncia, oferecendo apoio psicoldgico, juridico e social como se pode observar:

22 BRASIL. Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006). Disponivel  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2004-2006/2006/lei/111340.htm . Acesso em 20 set. 2023.
24 |dem.
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“Art. 35. A Unido, o Distrito Federal, os Estados e os Municipios poderéo criar
e promover, no limite das respectivas competéncias: (Vide Lei n°® 14.316,
de 2022)

| - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e
respectivos dependentes em situacao de violéncia doméstica e familiar;

Il - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em
situagdo de violéncia doméstica e familiar;

Il - delegacias, nucleos de defensoria publica, servicos de salde e centros
de pericia médico-legal especializados no atendimento a mulher em situagéo
de violéncia doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violéncia doméstica e
familiar;

V - centros de educagéao e de reabilitagcdo para os agressores.”?®

A Lei Maria da Penha ndo apenas responsabiliza os agressores, mas também
promove uma mudanca cultural no pais, sensibilizando a sociedade para a
importancia do combate a violéncia de género e para o apoio as vitimas.

Além dessa legislacé@o federal, é relevante mencionar que diversos estados
brasileiros também possuem normativas e politicas especificas para o combate a
violéncia doméstica, como é o caso da Lei Estadual n° 18.322/2022%% em Santa

Catarina.

3.2 A LEI DO FEMINICIDIO (LEI N° 13.104/2015) E SUA RELACAO COM A
VIOLENCIA DOMESTICA

A Lei do Feminicidio (Lei n° 13.104/2015)%7 representa um avanco importante
no contexto da violéncia de género no Brasil, estabelecendo medidas especificas para
o combate e a protecéo desse crime. O feminicidio é definido como o assassinato de
mulheres decorrente de violéncia doméstica ou discriminacdo de género, e sua
tipificacdo como crime especifico evidencia a gravidade dessa questéo.

Conforme ressalta Silva (2019), “a Lei do Feminicidio reconhece que as
mulheres sdo frequentemente alvo de homicidios motivados por questdes de género,
em um contexto de relagdes desiguais e de violéncia doméstica”?®. Nesse sentido, a

lei estabelece disposi¢cdes essenciais para lidar com essa problematica, incluindo:

25 |dem.

26 Santa Catarina. Lei n® 18.322, de 5 de janeiro de 2022 . Diario Oficial d, Poder Legislativo, Brasilia,
DF, 6 jan. 2022. Secéo 1, p. 1. Disponivel em: http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2022/18322 2022 lei.html
. Acesso 20 set. 2023

27Brasil. LEI N° 13.104, de 9 de marco de 2015. Diario Oficial da Unido, Poder Legislativo, Brasilia, DF,
6 jan. 2022. Secdo 1, p. 1. Disponivel em: https://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2015-
2018/2015/1ei/l13104.htm . Acesso 20 set. 2023

28 Silva, RA (2019). Lei do Feminicidio no Brasil: Avangos e Desafios na Luta contra a Violéncia de
Género. Revista de Estudos de Género, 27(1), 176-191.
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Tipificacdo Especifica : A legislacdo tipifica o feminicidio como crime
independente, considerando-o0 como homicidio qualificado, o que implica penas mais
severas em casos de assassinato de mulheres em contexto de violéncia de género

como podemos observar.

“Art. 1° O art. 121 do Decreto-Lei n°® 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Caddigo Penal , passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Homicidio simples

Art. 121.72°

Agravantes : A lei lista uma série de situacfes que agravaram a pena nos casos
de feminicidio, como o assassinato de gestantes ou de mulheres menores de 14 anos,

entre outros como:

“Homicidio qualificado

§2°

Feminicidio

VI - contra a mulher por razdes da condic&o de sexo feminino:

§ 2° -A Considera-se que h& razbes de condicdo de sexo feminino quando o
crime envolve:

| - violéncia doméstica e familiar;3°

Il - menosprezo ou discriminag&o a condigdo de mulher.”

Investigacdo Especifica : A lei estabelece a necessidade de investigagao
especializada nos casos de feminicidio, considerando a relevancia das questdes de
género e violéncia doméstica envolvida, (Lei do Feminicidio, Art. 1°, § 3°).

A relacdo entre a Lei do Feminicidio e a violéncia doméstica é evidente, uma
vez que muitos casos de feminicidio ocorrem no ambito de relagdes conjugais,
familiares ou de convivéncia, caracterizando, assim, a violéncia doméstica. A Lei
Maria da Penha e a Lei do Feminicidio, portanto, atuam de forma complementar no
combate a violéncia de género.

Essas leis representam avang¢os importantes na protecdo das mulheres e na
promocdo da igualdade de género no Brasil, contribuindo para a conscientizacao
sobre a gravidade da violéncia doméstica e feminicidio, bem como para a

responsabilizacdo dos agressores.

29 Brasil. LEI N° 13.104, de 9 de marco de 2015. Diario Oficial da Unido, Poder Legislativo, Brasilia, DF,
6 jan. 2022. Sec¢do 1, p. 1. Disponivel em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/1ei/113104.htm . Acesso 20 set. 2023

30 |dem.
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3.3 COMPETENCIAS DAS AUTORIDADES POLICIAIS NO AMBITO DESSAS LEIS

As autoridades policiais desempenham um papel crucial na implementacéo das
leis de violéncia de género, incluindo a Lei Maria da Penha e a Lei do Feminicidio.
Suas abrangem desde o atendimento as vitimas, competéncias até a investigacao e
o0 encaminhamento dos casos aos 0Orgaos judiciais. O correto entendimento e
aplicacdo dessas competéncias sado fundamentais para garantir a protecdo das
mulheres e a eficacia dessas legislacdes.

De acordo com Santos (2018), “as autoridades policiais tém um papel de
destaque na abordagem de casos de violéncia doméstica e feminicidio, devendo agir
com sensibilidade e profissionalismo”!. Abaixo, discutiremos as competéncias das
autoridades policiais no contexto dessas leis, com base nas respectivas normativas:

Atendimento as Vitimas : As autoridades policiais devem prestar um
atendimento humanizado e acolhedor as vitimas de violéncia doméstica e feminicidio.
Isso inclui oferecer informacdes sobre seus direitos, as medidas protetivas disponiveis

e orientacdes sobre como proceder legalmente, como se observa:

Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulagao de suas politicas e
planos de atendimento a mulher em situacdo de violéncia doméstica e
familiar, dardo prioridade, no &mbito da Policia Civil, & criacdo de Delegacias
Especializadas de Atendimento a Mulher (Deams), de Nucleos Investigativos
de Feminicidio e de equipes especializadas para o0 atendimento e a
investigacdo das violéncias graves contra a mulher.?

Registro de Ocorréncia : As autoridades policiais sdo responsaveis por registrar
o Boletim de Ocorréncia (BO) nos casos de violéncia doméstica, garantindo que todas

as informacdes relevantes sejam documentadas de forma clara e precisa como:

“Art. 12. Em todos os casos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
feito o registro da ocorréncia, devera a autoridade policial adotar, de imediato,
0s seguintes procedimentos, sem prejuizo daqueles previstos no Cédigo de
Processo Penal:

| - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorréncia e tomar a representacéo a
termo, se apresentada;

Il - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de
suas circunstancias;

81Santos, L. F. (2018). Atuacdo das Autoridades Policiais no Combate a Violéncia de Género: Reflexbes
sobre a Aplicagdo da Lei Maria da Penha. Revista de Estudos Juridicos, 43(2), 112-130.

32 BRASIL. Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/20086). Disponivel  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2004-2006/2006/1ei/111340.htm . Acesso em 20 set. 2023.
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Submetido
Aprovado

Il - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao
juiz com o pedido da ofendida, para a concessdo de medidas protetivas de
urgéncia;

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e
requisitar outros exames periciais necessarios;

V - ouvir 0 agressor e as testemunhas;

VI - ordenar a identificag@o do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de
antecedentes criminais, indicando a existéncia de mandado de prisdo ou
registro de outras ocorréncias policiais contra ele;

VI-A - verificar se 0 agressor possui registro de porte ou posse de arma de
fogo e, na hipétese de existéncia, juntar aos autos essa informacao, bem
como notificar a ocorréncia a instituicdo responsavel pela concesséo do
registro ou da emissdo do porte, nos termos da Lei n° 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento); (Incluido pela Lei n®
13.880, de 2019)

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao
Ministério Publico.

§ 1° O pedido da ofendida serd tomado a termo pela autoridade policial e
devera conter:

| - qualificac&o da ofendida e do agressor;

Il - nome e idade dos dependentes;

lll - descricdo sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela
ofendida.

IV - informacgéo sobre a condicdo de a ofendida ser pessoa com deficiéncia e
se da violéncia sofrida resultou deficiéncia ou agravamento de deficiéncia
preexistente. (Incluido pela Lei n® 13.836, de 2019)”

§ 2° A autoridade policial devera anexar ao documento referido no § 1° o
boletim de ocorréncia e copia de todos os documentos disponiveis em posse
da ofendida.

§ 3° Serdo admitidos como meios de prova os laudos ou prontuarios médicos
fornecidos por hospitais e postos de saude.”3?

Medidas Protetivas de Urgéncia: ApGs o registro da ocorréncia, as autoridades
policiais podem solicitar ao juiz a aplicagcdo de medidas protetivas de urgéncia em

favor da vitima, como o afastamento do agressor do lar e a excluséo de contato como:

“Art. 22. Constatada a pratica de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, nos termos desta Lei, 0 juiz podera aplicar, de imediato, ao agressor,
em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de
urgéncia, entre outras:

| - suspenséo da posse ou restricdo do porte de armas, com comunicacdo ao
6rgdo competente, nos termos da Lei n°® 10.826, de 22 de dezembro de 2003

Il - afastamento do lar, domicilio ou local de convivéncia com a ofendida;

Il - proibicdo de determinadas condutas, entre as quais:

a) aproximacao da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando
o limite minimo de distancia entre estes e 0 agressor;

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio
de comunicacéo;

c¢) freqiientagdo de determinados lugares a fim de preservar a integridade
fisica e psicologica da ofendida;

IV - restricdo ou suspenséo de visitas aos dependentes menores, ouvida a
equipe de atendimento multidisciplinar ou servigo similar;

V - prestacdo de alimentos provisionais ou provisorios.

uritiba

Vol.2, n® 3 | p.80-102]Abril/Junho 2024.
Esta obra esta licenciada com uma Licenga Creative Commaons Atribuicado-NaoComercial 4.0



http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/
http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/
http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/

4

REVIStaIPesquISanaobiferto unicuritiba’

VI — comparecimento do agressor a programas de recuperagdo e
reeducacéo; e (Incluido pela Lei n°® 13.984, de 2020)

VIl — acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento
individual e/ou em grupo de apoio. (Incluido pela Lei n° 13.984, de 2020)
§ 1° As medidas referidas neste artigo ndo impedem a aplicacdo de outras
previstas na legislagdo em vigor, sempre que a seguranc¢a da ofendida ou as
circunstancias o exigirem, devendo a providéncia ser comunicada ao
Ministério Publico.

§ 2° Na hipotese de aplicacdo do inciso I, encontrando-se o agressor nas
condi¢cdes mencionadas no caput e incisos do art. 6° da Lei n® 10.826, de 22
de dezembro de 2003, o juiz comunicara ao respectivo 6rgdo, corporacdo ou
instituicdo as medidas protetivas de urgéncia concedidas e determinara a
restricho do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor
responsavel pelo cumprimento da determinacéo judicial, sob pena de incorrer
nos crimes de prevaricacao ou de desobediéncia, conforme o caso.

§ 3° Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgéncia, podera
0 juiz requisitar, a qualquer momento, auxilio da forca policial.

§ 4° Aplica-se as hipoteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto
no caput e nos 88 5° e 6° do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 (Cadigo de Processo Civil).”

Investigagdo Especializada : Nos casos de feminicidio, as autoridades
policiais devem conduzir uma investigacdo especializada, considerando as
guestdes de género envolvidas e obedecendo as diretrizes condicionais da
Lei do Feminicidio.3

Apoio Psicossocial : As autoridades policiais podem fornecer informacdes
sobre servigos de apoio psicossocial e juridico disponiveis para as vitimas,
incluindo os Centros de Referéncia e Casas de Abrigo previstos na Lei Maria
da Penha, como se observa:

“Art. 35. A Unido, o Distrito Federal, os Estados e os Municipios poderao criar
e promover, no limite das respectivas competéncias: (Vide Lei n° 14.316,
de 2022)

| - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e
respectivos dependentes em situacao de violéncia doméstica e familiar;

Il - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em
situacdo de violéncia doméstica e familiar;

Il - delegacias, nucleos de defensoria publica, servigcos de salde e centros
de pericia médico-legal especializados no atendimento & mulher em situacao
de violéncia doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violéncia doméstica e
familiar;

V - centros de educagédo e de reabilitagdo para os agressores.”

E fundamental que as autoridades policiais estejam cientes das disposices
dessas leis e sejam treinadas para aplica-las corretamente. Além disso, é essencial
gue atuem de maneira sensivel e respeitosa em relagéo as vitimas, garantindo que

estas se sintam equipadas e protegidas durante todo o processo.

4 A ATUACAO DO DELEGADO DE POLICIA EM CASOS DE VIOLENCIA
DOMESTICA

%4Brasil. LEI N° 13.104, de 9 de marco de 2015. Diario Oficial da Unido, Poder Legislativo, Brasilia, DF,
6 jan. 2022. Sec¢do 1, p. 1. Disponivel em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/1ei/113104.htm . Acesso 20 set. 2023
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4.1 PAPEL DO DELEGADO DE POLICIA NA INVESTIGACAO DE CASOS DE
VIOLENCIA DOMESTICA

O delegado de policia desempenha um papel fundamental na investigacao de
casos de violéncia doméstica, sendo o responsavel por coordenar as diligéncias,
colher provas e garantir que os crimes sejam devidamente apurados. Sua atuacéao é
regida pelas leis de violéncia de género, como a Lei Maria da Penha® e a Lei do
Feminicidio®®, que estabelece diretrizes especificas para lidar com esses casos.

Conforme observa Souza (2019), “o delegado de policia € o agente estatal
responsavel por garantir gue uma investigacéo seja conduzida de maneira imparcial,
eficaz e sensivel as questdes de género envolvidas™’. Abaixo, destacamos as
principais responsabilidades e competéncias do delegado na investigacdo de casos
de violéncia doméstica:

Coleta de Depoimentos : O delegado deve entrevistar a vitima, testemunhas e,
quando possivel, o agressor, para colher depoimentos que esclarecam os fatos e as
verdades do caso. E importante que essa coleta de depoimentos seja feita de maneira
sensivel e respeitosa.

Exame de Evidéncias: O delegado é responsavel por examinar todas as
evidéncias disponiveis, incluindo documentos, fotografias, laudos médicos, entre
outros. Essas evidéncias sdo fundamentais para a construcdo do inquérito policial.

Requisicdo de Pericias: Quando necessario, o delegado pode solicitar pericias
técnicas, como exames de corpo de delito e avaliacbes psicolégicas, para subsidiar a
investigacao.

Investigacdo Especializada : Nos casos de feminicidio, o delegado deve
conduzir uma investigacao especializada, levando em consideragdo as questdes de
género envolvidas e seguindo as diretrizes da Lei do Feminicidio.

Solicitagdo de Medidas Protetivas : O delegado pode exigir ao juiz a aplicagéo
de medidas protetivas de urgéncia em favor da vitima, como o afastamento do

agressor do lar e a concessao de contato.

S5BRASIL. Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/2006). Disponivel em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/11340.htm . Acesso em 20 set. 2023.

36 Brasil. LEI N° 13.104, de 9 de marco de 2015. Diario Oficial da Unido, Poder Legislativo, Brasilia, DF,
6 jan. 2022. Sec¢do 1, p. 1. Disponivel em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2015/1ei/113104.htm . Acesso 20 set. 2023

37 Souza, AM (2019). O Papel do Delegado de Policia na Investigagdo de Violéncia Doméstica: Desafios
e Perspectivas. Revista Brasileira de Direito e Psicologia, 4(2), 178-194.
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Relatorio de Investigacéo : Ao final da investigacéo, o delegado devera elaborar
um relatorio completo que inclua todas as diligéncias realizadas, evidéncias coletadas
e conclusdes. Esse relatorio é essencial para subsidiar o Ministério Publico e o Poder
Judiciério.

A atuacdo do delegado de policia na investigacdo de casos de violéncia
domeéstica ndo requer apenas competéncia técnica, mas também empatia e
sensibilidade para compreender o contexto de vulnerabilidade das vitimas. Além
disso, € importante que o delegado esteja atento as diretrizes legais especificas que

regem essas investigacdes, a fim de garantir a justica e a protecéo das vitimas.

5 MEDIDAS PROTETIVAS DE URGENCIA EM SANTA CATARINA

No estado de Santa Catarina, as medidas protetivas de urgéncia sédo aplicadas
com base na Lei Maria da Penha (Lei n® 11.340/2006)38 e visam garantir a seguranga
das vitimas de violéncia doméstica e familiar. Essas medidas tém o objetivo de
prevenir agressoes futuras e proporcionar um ambiente seguro para pessoas em
situacdo de vulnerabilidade.

Conforme o disposto na Lei Maria da Penha, o delegado de policia pode
solicitar ao juiz a aplicacdo de medidas protetivas de urgéncia em favor da vitima no
momento do registro da ocorréncia. Em Santa Catarina, como em outros estados
brasileiros, medidas essas podem incluir:

Afastamento do Agressor do Lar : O juiz pode determinar o afastamento
imediato do agressor do domicilio compartilhado com a vitima, impedindo-o de se
aproximar da residéncia ou de manter qualquer tipo de contato com a mesma (Lei
Maria da Penha, Art. 22, inciso |).

Proibic&o de Contato : E possivel proibir que o agressor mantenha contato com
a vitima, seja pessoalmente, por telefone, por meio de redes sociais ou qualquer outro
meio de comunicacao (Lei Maria da Penha, Art. 22, inciso II).

Restricdo de Acesso a Determinados Locais : O juiz pode determinar que o
agressor ndo frequente determinados locais frequentados pela vitima, como seu local

de trabalho, escola dos filhos, entre outros (Lei Maria da Penha, Art. 22, inciso lll).

38 BRASIL. Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340/20086). Disponivel  em:
http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2004-2006/2006/1ei/111340.htm . Acesso em 20 set. 2023.
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Prestacdo de Alimentos Provisorios : Caso a vitima necessite de assisténcia
material, o juiz pode fixar uma pensdo alimenticia proviséria em favor dela e, se
houver, de seus filhos (Lei Maria da Penha, Art. 22, inciso IV).

Afastamento das Vitimas em Casos Graves : Em situagfes de risco elevado, o
juiz pode determinar o afastamento temporario das vitimas do local de convivéncia
com o agressor, passando a sua protecao (Lei Maria da Penha, Art. 22, inciso V).

As medidas protetivas de urgéncia sdo de extrema importancia para garantir a
seguranca das vitimas e prevenir novos episodios de violéncia. E dever das
autoridades policiais e judiciarias de Santa Catarina garantir que essas medidas sejam
aplicadas de forma eficaz e que haja o devido acompanhamento para garantir o
cumprimento das determinagdes judiciais.

E de destaque relevante que, caso o agressor descumpra as medidas
protetivas, ele podera ser preso em flagrante, conforme previsto na Lei Maria da
Penha (Art. 24). A protecdo das vitimas de violéncia doméstica é uma prioridade legal

e social em Santa Catarina e em todo o Brasil.

6 DESAFIOS E PERSPECTIVAS

A abordagem da violéncia doméstica e das medidas protetivas em Santa
Catarina, assim como em todo o Brasil, enfrenta uma série de desafios e apresenta
perspectivas importantes para o aprimoramento da protecdo das vitimas e o combate
eficaz a esse grave problema social. Neste tdpico, exploraremos os principais desafios
e as perspectivas para a atuacdo das autoridades e profissionais envolvidos na
questao.

Desafios:

Subnotificacdo e Estigma : Conforme destaca Silva (2018)3°, um dos principais
desafios é a subnotificacdo dos casos de violéncia doméstica devido ao medo das
vitimas de denunciar seus agressores e ao estigma social associado a ser vitima de
violéncia. Esse sub-registro dificulta a aplicacdo efetiva das medidas protetoras.

Eficacia das Medidas : Outro desafio é a eficacia das medidas protetivas, uma

vez que a sua aplicacdo depende do cumprimento pelo agressor. A néo

39 Silva, AB (2018). Violéncia Doméstica Contra a Mulher: Uma Andlise Critica das Medidas Protetivas
da Lei Maria da Penha. Dissertacdo de Mestrado, Universidade Federal de Santa Catarina.
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implementacdo das medidas € uma preocupacao, e é importante que as autoridades
estejam preparadas para agir quando ocorrer o descumprimento.

Capacitacéo dos Profissionais : A capacitacdo dos profissionais que lidam com
casos de violéncia doméstica é crucial. E necessario garantir que delegados,
promotores, juizes e equipes de assisténcia social estejam bem preparados para lidar
com a complexidade desses casos.

Perspectivas:

Ampliacdo da Conscientizacdo : Uma perspectiva promissora é a ampliacao da
conscientizacdo da sociedade sobre a violéncia doméstica. Campanhas de
conscientizacdo e educacdo podem promover mais vitimas a denunciar casos de
agressao e reduzir o estigma associado a violéncia.

Aprimoramento da Rede de Atendimento : Investimentos na melhoria da rede
de atendimento as vitimas, como a expansdo de Centros de Referéncia e Casas
Abrigo, podem oferecer um suporte mais eficaz as pessoas em situacao de violéncia.

Enfoque na Prevencéo : A prevencdo da violéncia doméstica deve ser uma
perspectiva continua. Programas educacionais nas escolas e a conscientizacdo sobre
a igualdade de género desde a infancia podem contribuir para a prevencéo a longo
prazo.

Para aprimorar o enfrentamento da violéncia doméstica e a aplicacdo das
medidas protetivas em Santa Catarina, € essencial que esses desafios sejam
enfrentados com determinagcdo e que as perspectivas de conscientizacao,
aprimoramento da rede de atendimento e foco na prevencédo sejam avancos de forma

coordenada por autoridades e instituicdes .

7 EDUCACAO E CONSCIENTIZACAO: UM PILAR FUNDAMENTAL NA
PREVENCAO DA VIOLENCIA DOMESTICA

A educacdo e a conscientizacdo desempenham um papel fundamental na
prevencao da violéncia doméstica em Santa Catarina. Como observado por Oliveira e

Ghisi (2019)*°, as normas técnicas de padronizacdo exigidas pelas Delegacias das

40 Qliveira, ACDC de ., & Ghisi, ASS. (2019). Norma Técnica de Padronizacdo e das Delegacias das
Mulheres em Santa Catarina. Revista Estudos Feministas, 27(1), e46855. https://doi.org/10.1590/1806-
9584-2019v27n146855
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Mulheres no estado tém o potencial de padronizar procedimentos, mas também
enfatizam a necessidade de sensibilizacéo e capacitacdo dos profissionais envolvidos.
Essas normas técnicas podem servir como um instrumento para promover a
conscientizacdo sobre a importancia do combate a violéncia de género.

A lei Maria da Penha, conforme abordada por Lummertz (2019)*', estabelece
diretrizes claras para a concessao de medidas protetivas de urgéncia por delegados
de policia e seus agentes. No entanto, a conscientizacdo sobre o papel desses
profissionais na aplicacdo efetiva dessas medidas é crucial. A educacgdo continua
sendo um elemento-chave para garantir que essas medidas sejam aplicadas de forma
sensivel e eficaz.

Bragagnolo et al. (2012)*? destacam a importancia das experiéncias e licdes
aprendidas em uma vara criminosa e julgada de violéncia doméstica e familiar contra
a mulher em Santa Catarina. Essas experiéncias ressaltam a necessidade de
conscientizacdo continua dos profissionais do sistema de justica, a fim de garantir o
tratamento adequado dos casos de violéncia doméstica.

Da Rosa, Salvaro e Alves (2019)* examinam a relacdo entre violéncia
doméstica, politicas publicas e delegacdes especializadas em Santa Catarina. Eles
enfatizam a importancia de uma abordagem multidisciplinar e de politicas publicas que
promovam a conscientizacao sobre a violéncia de género e a prevencéao.

A pesquisa de Galeli (2019)* sobre a notificagcdo compulséria de casos de
violéncia doméstica contra a mulher em Santa Catarina destaca a relevancia dos
sistemas de informacdo e da conscientizacdo dos profissionais de saude, que
desempenham um papel fundamental na identificacdo e no encaminhamento de
vitimas de violéncia doméstico.

A abordagem da educacdo e conscientizacdo na prevencdo da violéncia
doméstica vai além da esfera académica e legal. A sociedade em geral, incluindo

organizagOes da sociedade civil, instituicbes de ensino e meios de comunicagao,

4 LUMMERTZ, Nadine Pinto. A lei Maria da Penha e a concessao das medidas protetivas de urgéncia
pelo delegado de policia e seus agentes. Direito-Ararangua, 2019.

42 BRAGAGNOLO, Regina Ingrid et al. Experiéncias e ligdes em uma vara criminosa e juizado de
violéncia doméstica e familiar contra uma mulher em Santa Catarina. 2012.

43 DA ROSA, Leandro Alfredo; SALVARO, Giovana llka Jacinto; ALVES, Ismael Goncalves. Violéncia
doméstica e familiar contra mulheres, politicas publicas e delegacdes especializadas em Santa
Catarina. Revista Internacional Interdisciplinar INTERthesis, v. 3, pag. 95-113, 2019.

44 GALELI, Paola Rodegheri. Violéncia doméstica contra a mulher em Santa Catarina: panorama da
notificacdo compulséria de casos.
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desempenha um papel crucial na difusdo de valores e conhecimentos relacionados a
igualdade de género e ao combate a violéncia doméstica.

Bragagnolo et al. (2012)* ressaltam que a sensibilizacdo da sociedade civil é
fundamental, pois ajuda a criar um ambiente em que a violéncia doméstica é rejeitada
e denunciada. A sociedade civil pode promover a conscientizacdo por meio de
campanhas de educacéo, eventos de sensibilizacao e apoio as vitimas de violéncia.

Nesse contexto, os meios de comunicagdo desempenham um papel
significativo. A divulgacao de informacdes sobre a violéncia doméstica, os direitos das
vitimas e o0s recursos disponiveis € essencial. Essa abordagem informativa e
educacional pode ser amplamente divulgada, contribuindo para a conscientizacdo da
populacao.

A educacgdo, conforme defendido por Da Rosa, Salvaro e Alves (2019)4¢, deve
ser promovida ndo apenas nas escolas, mas também em locais de trabalho,
comunidades e ambientes religiosos. Isso envolve a educacdo de jovens sobre a
importancia do respeito e da igualdade de género, a capacitagcéo de profissionais em
diversas areas para identificar e apoiar vitimas e a sensibilizacdo de lideres
comunitarios.

A conscientizacdo sobre a violéncia doméstica € uma ferramenta poderosa na
prevencao, uma vez que contribui para a transformacéo de atitudes e normas sociais
que toleram a violéncia. Além disso, incentive as vitimas a denunciar 0os agressores e
busque apoio.

Portanto, a promocao da educacao e conscientizacdo em todas as esferas da
sociedade, incluindo a sociedade civil, os meios de comunicacdo e as instituicdes
educacionais, desempenha um papel crucial na prevencao da violéncia doméstica em

Santa Catarina e em todo o Brasil.

45 BRAGAGNOLO, Regina Ingrid et al. Experiéncias e ligbes em uma vara criminosa e juizado de
violéncia doméstica e familiar contra uma mulher em Santa Catarina. 2012.

46 DA ROSA, Leandro Alfredo; SALVARO, Giovana llka Jacinto; ALVES, Ismael Goncalves. Violéncia
doméstica e familiar contra mulheres, politicas publicas e delegacdes especializadas em Santa
Catarina. Revista Internacional Interdisciplinar INTERthesis, v. 3, pag. 95-113, 2019.
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8 CONCLUSAO

A guestdo da violéncia doméstica e as medidas protetivas em Santa Catarina
exigem uma abordagem integral e comprometida com a protecédo das vitimas e a
prevencdo da violéncia. Durante esta analise, exploramos a aplicacdo das medidas
protetivas no estado, ressaltando sua importédncia na garantia da seguranca das
vitimas e na responsabilizacdo dos agressores.

Ficou evidente que as leis, como a Lei Maria da Penha e a Lei do Feminicidio,
oferecem um arcabouco juridico sélido para lidar com a violéncia doméstica, e em
Santa Catarina, assim como em todo o Brasil, as medidas protetivas desempenham
um papel central nesse contexto . No entanto, também identificamos desafios
significativos, como a subnotificacdo, a eficacia das medidas e a necessidade de
capacitacao continua dos profissionais envolvidos.

No que diz respeito as perspectivas, a conscientizacdo, o aprimoramento da
rede de atendimento e a prevencdo sao elementos-chave. O aumento da
conscientizacdo pode encorajar mais vitimas a denunciar casos de violéncia e reduzir
0 estigma associado a essa realidade. Além disso, o investimento na expanséao e
melhoria da rede de apoio € fundamental para fornecer suporte eficaz as vitimas. Por
fim, a prevencdo da violéncia doméstica deve ser encarada como uma
responsabilidade de toda a sociedade, e programas educacionais e iniciativas de
conscientizacdo desde a infancia sdo especificos nesse processo.

Em Santa Catarina, como em todo o pais, a protecdo das vitimas de violéncia
doméstica é uma prioridade que exige esfor¢cos continuos. As medidas protetivas
desempenham um papel fundamental nesse cenario, mas a eficacia de sua aplicacéo
depende da atuag&o conjunta de autoridades, profissionais e da sociedade como um
todo. A construcdo de um ambiente seguro e a prevencao da violéncia sao objetivos

que devem unir todos os esforcos em prol de uma sociedade mais justa e igualitaria.
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